
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

P-'IPECER D.AS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERENCIA: LEI ORGÀNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAU LEGISLAçÃO RELACIO ADA A INICIATIVA

PROPOSTA

PROIETO LEI Not 43/2026

Protocolo not 66712026 -Dat 04/0312026
)

Ementa do Ptojetoi AÜescenta dção as metas ísicas da Lei no 7478 de 28 de

outubro de 2025 - Plano Plurianual do município de Muriaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara lvlunicipal de lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, iI e VI, artigos 160 e 170

do Reglmento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Aft. 80 - O PreÍeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua aniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se ÍiâniÍestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a dêlibeÍado quanto aos demais assuntos, pôÉ que sê utilize à
votação.

§ 20 - O prazo do pôrágrafo anterior não corre em periodo de recesso dô Cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovô6o de lei orgânica estatúraa ou
equivalente a ódiqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

2- OUORUM ÊXtGtpO P^R VOÍ 
^C^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação Íixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer. no prazo nâo

excedente a 05 (cinco) dias.

§ lo - Sê pelâ sua naturezô, o projeto exigir parecer de outras @missões, estas sie reunirão

coniunbmente, dentro do prdzo de 05 (cinco) dias, impronúqáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo diÍinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emltidos os pareceres, incluir-se.á o

projeto na ordem do dia da reunião imêdiata;

§ 30 - Não havendo pôrecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião eguintê;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demãis, salvo na hiútes€ do proieto de Lei Orçãmentária;

§ 50 - Os projetos da lea e d€ resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discus$o, voltarão às Comissôes respectivas, as quaís terão o prazo máximo de 03 (trà)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inova6es propostas.
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBAÍE

o Proleto Lei no 43 de 0410312026, que Acrescenta ação as metas ísicas da Lei

no 7478 de 28 de outubro de 2025 - Plano Plurianual, carcce ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de lniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

An. 24. Compête à Uíião, ao6 Est do§ e ao Distrito tueral legislar concoÍentemente sobre:

I - direito tributiiio, lií.n€êiro. pnitenciánq Êconômico e uíbanífco; (...)

q 10 No âmbito da legislação concorrente/ a competência da União limitar{e á a estabele.er nomàs geíai§.

§ 20 A competênc,a da Uniâo pâê lêgislar sobrc nomâ§ seÉis não ãdui â mmpêtêÍciâ suplementâr dos Estãdos-

§ 30 hêxistindo lei federal sobre nonnas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, parã atender a

§ 4o A slpervêniêfloâ de lei federâl sobrê normas q€rais suspende a eÍicrcra da lei e5tâdú1, no que lhe Íor conEáno.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado ârtigo)

e, neste mlster, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos lvlunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Aít. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de intêÍesse locôl;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrízes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionâis serão aprêciâdos pelas duas Casas do Congresso

Nacionê1, na Íorma do regimênto comum.

§ 80 Os recursos que, em deconência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesâs correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

câso, mediante créditos especiais or..r srplementares, com prévia e específrca autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias dê iniciativa privãtiva, além dê outras previstas nesta Lea Orgânic!
II do Prefeito:
e) os planos plurianuâis;
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Art. 114 - Leis de iniciaúva do Poder Executivo estabelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano/ até o primelro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Têm-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo deflnido, com iniciativa

legislativa vinculada, lsto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A pÍoposição dispondo sobre AcRÉscIMo DE i4ErAS FÍSICAS no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. " C-om

efeitq d Lei de ResponsabilÍddde Fiscal dispõe que d validação orÇdmentárid de

investimentos plurianuais submeta-se a previsão do PPA (drt. 50, §5o); preceitud mdis,

sem amparo no plurianual, a expansão dd atividade governamental equivale à despesa

não autorizada, irreguldr e lesiva do pdtrinônio público (afts. 15 c/c os afts. 16, II, e
17, §4, submetendo o ordenãdor d respnder por cime contra as frndnças pública,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do art. 359 - D no Código Pendl). (Flávio C. de

Toledo Júnior e gérgio. Lei de Responsabilidade Fiscal. 3d Ed. São Paulo: Editora NDI

2005 p. 30.
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A lei orgânica municipal estabelêce ainda que é de iniciativa do executivo:

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a flnalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citâdos, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o período 2026 a 2029. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as lvletas e prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2026-2029 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao ppA o afféscimo seguintes:

> pRoGRArvA oo37 - GEsrÃo ATENdo BÁsrcA DE SAúDE

> PROGRAT,íA OO38 . GESTÃO MUNIqPAL DO SUS

> PROGRAI,IA OO4O - T4EDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AN,íBULATORIAL

Z PROGRAI"íA OO41- GESTÃO Ê VIGIúNCIA EIU] SAÚDE
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4- DA CONCLUSAO FINAL DA COMISSÁO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 43 de 04/03/2026, nôs

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTÍTUCIOÍ{AL E IEGAI- devendo o mesmo

IS Derradeiramente, caber

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho mêramente

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente âos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDÂDE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem tão Douco reflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de l,luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.

P..ç. Cel Pache@ ds lr€dêtr@ 9/É Cenl@ - C^ í PosÍr! r 52 . Tot 132) 363§ê3050- CEP 36 8ao 015 Munáê - MG
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência paía iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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CHRISTIAN TAN BAHIA - Presidentê

RANGEL I4ARTINO

N4UNIQUE HELENA CU

ANÍONIO

ANTÔNIo AFoNso soAREs

Com. de Finanças, Orsamentos e

wrLSoN c. Dos RErs sANTos (

Comissão de Constituição, Legislação e J

RANGEL IIARTINO PAIVA (DE

P4IVA (DELEGA

ELENA) - Membro

N REIS)- Suplente'

art. 83 RI.

L

CORREA - Relator

AZ AFONSO DA SAUDE) - l4embÍo

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS MACUCO) - Suplente,

Comissão de Admin - Composição aÍt 83 RI.

REGINALDO DE

WILSON C. DOS REIS ERENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO) - l4embro

DA SAÚDE)- Suplente3

- Composição aÉ. 83 RI.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do ttêgiÍnento Intemo

Presi
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RANGEL) - Relator
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PROJETO LEI Not 43/2026

Protocolo not 66712026 - Oarat 0alBl2026

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Acrescentd dção as metas Íísicas da Lel no 7478 de 28 de outubm de

2025 - Plano Plurianual

Aúor: Poder Execuhvo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, n

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoriâ lurídica é est mente iurídica e ooinativa não Dodendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que mêlhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pr.ça C.l P&h& ê Mêdêlr@ 3rÉ, Calr. - C^ 4 Posr{ 152 . T.l (32) 3$e&3O5ê CEP 36 330415 - Mudró Írlc
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enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

n

I

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite-

E o parecer, sêlvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer das

Municipal de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho Cor

OAB/MG

rco

1 "O Nrecer efiitido por preurador ou advqâdo de órgão da administraçáo púbtica

âdministrativo. Nada nais é do quê â opinião emitidâ Êlo operador do direitq opinião t&nico-jundica,
que oientará o administrador lra tomada dà dúisáo, na pÍátitz do dto administratrVq que se constjtui

na e,<ecuéo ex oficio da lei. Na opftunidade do julgaÍrrenv Ntquanto envolvido na especie snnples

Frecel, ou sej4 àb opinativo que Wderia ser, ou nãq considerado Flo administrador.,, (Mandâdo de

Segurançâ no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min, Marco Âuétio de Mello - STF.) Sem qrifo no

original

P6(r C€l Peheodo lú6dae. rd clntó cÀu posr^l 152 - Td : (3?) 3!306-305a- cEp 36 630-015 . MuÍi.é - MG
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CÂn,TARA MUNICIPAL DE MURIAE
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72t VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o coníitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17O. U.lo€trr PIGíárlq o Êrr.to 6úá dl.líbuíiro à Comlr.õ.. Pêí|n ãrt., S,. aid..lo d.

.Pr!..ntâ. pârêr à x€.ât iíido ql,., t ndo ülm ocol'ldo, o Plojcto .êrá induHo t!à odcln iro dl!
P.r. itL.ü..ão ê votatão, co.tÍo.m. rquc:
§ ro - Em Egra, 6 píoi{os ê lei e de rcsduéo parsam por 03 (És) vot dês;

§ 20. No Pleí!áno o píoj.'tD é §rôínetido à rô (pnÍneirô) dis.ussáo, pod€ítdo §€Í:

b) apíovado, sein eÍrÉ!)d6;

c) ao.ovôdo, €oín em€Íúõ das Coínisô€sj

d) r€ceü€l eí'€íÉas. sub€Ín€ndàs ou slb6ttlniv6 em Pl€!úno.

I 'Se o Projeto é r€irtsdo seguiÉ para a SÉcretada dô Cámâra pàrâ arquivamento;

lI - Na hiÉtÉse (le sêr apÍo!â{tc sêm emendât sêrá envi.do à l',tesa Diretora pãÍa, nas reuniões subsêqrentes, ir à

2t e 3á votaçôes;

III ' 5e ror aprovado com emendas das Comtssôê6, seé erM.do à Comissão de Redação para elaborasão ê €ópla dà

rcdâção do vefl€ido, ou seja, a novà redàdo do p.ojeto com as eoEndas aprov"das oo 10 (pdÍneiro) tumo de

votação, paÍa quê €ste retoÍne ao Plefláno;

PÉÉ Cd P*lB, d. rJEde@.3/d Conüo, C^ú Í'cr! r52 - T.r (3a 3A$ê305& CEP 36.3a0-0r5 - MolüÉ - llc
E-llã, mmlõemÉmúM m oôv bÍ . SÍô OÍo.t M c.múud& m.@.bÍ

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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§ 3o ' Hãv€ído apn6êítação de êíneÍúô €ín P!€íiíio. o PÍoíto sàiá da pàuta, sãÉo íemetido, coíh õ êíiêírdâs,

à Comissõ.s PeÍmanente§ co.np€teítês, apó6 o qu€, emiüdoE o§ pàrccerEs, .etornará à OÍúeín do Dia pa.d

apíeriado p€lo Plenádo,

§ 40 - O proi€to qtÊ re.tbêr em€íÉô €ín Pl€nÍio rctornaá às coínissões e ldtará à paitô âiÍtda Gín 1à (pílmeira)

disorssão, podendo sêr:

à) àpíorâdo coín únêndô. hipites€ em que sêni enviado à Côínissão de RedâÉo paÍa ebnor.ção da rcdaç:o do

b) âpíwado, beflô ãs eryleí&s rejeatadàs, sequlní para a s€.retaria pEÊ ir à 2á disorssão ê votação.

II - DAS EMENDAS

Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em sêu artigo 154, determina

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda e a proposição apresentada como acesória de outra, podêndo ser:

I - supressiva - aquêla que implica no cancelamento de paÍte da proposição;

II - substitutiva - é aquela aprêsentâda como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposi6o no seu conjunto;

III - adrtiva - ê que acrescenta algo à proposkÉo;

IV - de redação - aquelô que alterâ somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação deÉ!0eldei

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VTABILTDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

aS

PB(; C€r P&h@dê M6ddÍ6 r,*.c-r,o.c^*pc^rs: Í.r (j2) 3dai!eú5G CEP 36 ss!.oir. uunae - r,rc
Érra'r úmrô€ma€rumê flto oov b.- Sí! 060.l MemÉmuÉêm@àÍ
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês, nem tão oouco reflete o
peÍrsamento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se quê não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, ddta da votação em plenário.

REGINALDO DE dente

WILSON C. DOS ERENDO WILSON REIS) - Relator

DE SOUZA (CLEISSINHO) - Nlembro

ANTÔNIO AFON (AFoNso DA SAÚDE)- Suplentes

Com. de Finanças, Orçamen contas - ComposiÉo art. 83 RI.

PE(. cêl P.cleô d.M.dâc, rÉ. c6lo - caM Posr^r 152'Têl (32) 36396-3050- cEP 36 330-015 Munáé llc
E'Mal cmm@€máBmlne qo oov bí §i. Ofd.l !À4r.ÉOêI!EúÉ@le!|!r
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PÂRECER DA COMISSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurí'Cico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboÍação legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

ciutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

uUlizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍaçá Cêr Peheo dê iiêd;rà.. vd cênr@ caMPci^L152-Tur (32)3S3oS'3OiG CEP 36 s30{115 Mun.é-MG
E Máll ÇUr@e.mffiêe mgg]LE. S'L Ofdál vw qmÍâmunáê m ôov bÍ

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atÍibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos eÍros oÍtográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (s€gunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e I1I,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - OA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Att. 239. A reddóo frnal do Projetq para sr discutida e votada, independe dos

interstícios constântes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicacão da oresente lei, com a redacão conforme pÍoieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérlto, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

rm

PÉç. Cêl Pá.ne 6. M.óor6 É/,P Cênro CÁruP64152-Íer (32)3330ê3050' CEP 36 330415 MuÍiaé MG
E-l,i.il úmiaemaÍamlrlle.EqlllE Siê Ofdãl M.€úá6muÍl* mo oôv h.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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aÍt. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta da votação em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS [4ACUCO) - Retator

ANTÔNIO AD - lYembro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS)- SuplenteT

Com. de Redâção e Assuntos Diversos - Composição aÉ. g3 RI.

6 SeÉ admitida emenda à reddçáo final, com d frnahdade exclusiva de ordenar a màtéi4 coftigir a

linguagefi, os enganoq as contradiçfu ou para âclarar o seu texto.

PEÉ Cer P&h@ de Medercs s/É, càtrc cÀ q Pcral i 52 - rêr (32) 3639ê3050- cEP 36 330-015 - Munâó - MG
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